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Institui  a  Comenda  Honorífica  aos  Servidores
Públicos Municipais de Assis ao se aposentarem

Art. 1° Fica instituído no calendário das atividades do Poder Legislativo Assisense a
entrega  de  comenda  honorífica  aos  servidores  públicos  municipais  do  quadro  de  carreira
quando de sua aposentadoria, tanto da Prefeitura, quanto da Câmara Municipal. 

Art. 2° A Sessão solene deverá ser realizada semestralmente, dentro do mês de Abril e
do  mês  de  outubro  (mês  do  funcionário  público),  salvo  exceção  justificada,  podendo  ser
realizada  tanto  na  sede  do  Parlamento  quanto  em  outro  local  Público  ou  de  parceria
público/privada, dentro do município de Assis. 

§  1º  A  Comenda  honorífica  referente  ao  presente  Decreto  Legislativo,  deverá  ser
confeccionada  através  da  impressão  de  Diploma,  podendo  ser  de  Honra,  Congratulações  e
Aplausos ou mesmo de Reconhecimento, a ser criado especialmente para o ato. 

§ 2º A Comenda honorífica deverá ser entregue pelo Poder Legislativo na forma deste
Decreto  Legislativo,  no  período  semestral  seguinte  ao  ato  publicado  no  Diário  Oficial  do
Município, ao servidor público municipal que se aposentar. 

Art.  3º A  relação  dos  servidores  que  se  aposentaram  no  período,  tanto  do  Poder
Executivo quanto do Poder Legislativo, deverá ser enviada pela ASSISPREV à Câmara Municipal,
até  o  último  dia  do  mês  de  março  e  até  o  último  dia  do  mês  de  setembro  de  cada  ano,
correspondente aos últimos 06 (seis) meses, para respectivas homenagens. 

Art  4º  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  do  presente  Decreto  Legislativo
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  consignadas  no  orçamento  ou  suplementadas  se
necessário. 

Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Assis, 14 de maio de 2025. 

PAULO MATTIOLI JUNIOR
Presidente

FÁBIO ALEX NUNES (Alerta Verbal)
Vice-Presidente

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA (KIKO)
1º Secretário

JOÃO DA SILVA FILHO (TIMBA)
2º Secretário
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A presente proposição visa reconhecer a importante contribuição dos servidores
públicos municipais para o desenvolvimento e a qualidade de vida de nossa população,
homenageando  aqueles  que,  após  anos  de  dedicação  e  trabalho,  alcançam  a  merecida
aposentadoria. 

Cabe-nos  como  legisladores,  valorizar  e  destacar  o  reconhecimento  do  serviço
público  prestado  pelo  servidor  de  carreira,  a  valorização  da  dedicação  e  do  tempo  de
serviço prestado, incentivar pela qualidade do trabalho prestado, bem como a gratidão por
parte da população. 

A homenagem pode ser vista como um incentivo para os servidores em atividade,
motivando-os  a  continuar  desempenhando  suas  funções  com  qualidade  e
comprometimento. 

É  público  e  notório  que  o  maior  patrimônio  de  uma  Prefeitura  ou  Câmara
Municipal,  é seu servidor público municipal,  que muitas vezes abdicou de uma carreira
junto a iniciativa privada ou empreendedora e que, de forma altruísta, dedicaram-se a uma
causa maior de bem servir a população. 

Dessa forma,  cabe aos Vereadores de nossa  cidade,  eleitos pelo voto popular,  a
missão de levar em nome da população, os reconhecimentos aos anos de muita dedicação e
trabalho prestados pelos servidores públicos municipais. 

Por essas e outros motivos, faz-se justiça a presente homenagem, a qual pedimos
apreço  e  reconhecimento  aos  excelentíssimos  vereadores  pela  aprovação  da  presente
propositura. 

Assis, 14 de maio de 2025 

PAULO MATTIOLI JUNIOR
Presidente

FÁBIO ALEX NUNES (Alerta Verbal)
Vice-Presidente

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA (KIKO)
1º Secretário

JOÃO DA SILVA FILHO (TIMBA)
2º Secretário

P
ág

. 2
/3

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 1
4/

20
25

 -
 P

ro
t. 

15
06

/2
02

5 
16

/0
5/

20
25

 1
0:

23
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 M
A

T
T

IO
LI

 J
U

N
IO

R
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5A72-468A-0C39-BFDE



P
ág

. 3
/3

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 1
4/

20
25

 -
 P

ro
t. 

15
06

/2
02

5 
16

/0
5/

20
25

 1
0:

23
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 M
A

T
T

IO
LI

 J
U

N
IO

R
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5A72-468A-0C39-BFDE


		2025-05-14T18:37:24+0000


		2025-05-14T21:56:57+0000


		2025-05-15T09:32:42+0000


		2025-05-15T12:42:02+0000




